
Exma

Sra. Presidente

 João  Alfredo  de  Castilhos  Bertolucci, Prefeito  de

Gramado,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  respeitosamente  à  presença  dos

Nobres Edis, apresentar o Projeto de Lei Complementar:

Altera  dispositivos  da  Lei  Municipal  n.  2.158,  de  18  de

dezembro de 2003, que dispõe sobre o Código Tributário

Municipal e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA 

Usualmente,  conforme previsto  em lei  aplicável  à  matéria,  os  tributos  municipais  são

anualmente reajustados pelo IGP-M. Contudo, nobres edis,  em função da situação de

completa insegurança gerada pela pandemia mundial de COVID-19, tal índice extrapolou

toda e qualquer previsão, atingindo valores muito altos, podendo alcançar casas acima

dos 20% neste ano de 2020. 

A manutenção do dispositivo legal do modo que está, portanto, obrigará o Poder Público a

majorar  demasiadamente  os  tributos  para  o  ano  subsequente,  situação  totalmente

desarrazoada, ainda mais em ano de dificuldades econômicas para todos os setores e

para a própria  população em geral,  que será severamente atingida pelo reajuste dos

tributos. 



Assim, em reunião de transição mantida com o Prefeito Eleito e com o Vice-Prefeito eleito

no dia 18/11/2020,  houve unanimidade a respeito  da proposta de se incluírem outros

índices em lei, de modo que passe a ser competência do gestor municipal estabelecer o

índice a ser aplicado como indexador dos tributos municipais.

Posto  isso,  e  considerando  que  tal  alteração  legislativa  foi  também  expressamente

solicitada  pelo  Prefeito  Eleito,  conto  com a  apreciação  e  consequente  aprovação  do

presente Projeto de Lei.

Aproveitamos  o  ensejo  para  renovar  nossos  votos  de  elevada  estima  distinta

consideração.

Gramado, 19 de novembro de 2020.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado



Projeto de Lei Complementar nº__/2020

Altera  dispositivos  da  Lei  Municipal  n.  2.158,  de  18  de

dezembro de 2003, que dispõe sobre o Código Tributário

Municipal e dá outras providências.

                        Art. 1º   Fica alterado o artigo 244 da Lei Municipal n. 2.158 de 18 de

dezembro de 2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

                     Art. 244. A base de cálculo dos tributos municipais, para os efeitos e fins do

disposto neste Código será, a partir de janeiro de 2021, através de Decreto do Executivo,

atualizada mensalmente com base em um dos seguintes índices: IGP-M – Índice Geral de

Preços  do  Mercado;  IPCA –  Índice  de  Preço  ao  Consumidor  Amplo;  INPC  –  Índice

Nacional de Preços ao Consumidor; aplicando-se sobre a dívida ativa o índice acumulado

no exercício anterior, ainda não computado para fins de correção monetária.

, 

                        Art. 2º   Fica alterado o artigo 244-A da Lei Municipal n. 2.158 de 18 de

dezembro de 2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 244-A. O Poder Executivo Municipal fixará até o dia 31 de dezembro de

cada ano, através de Decreto, o reajuste dos tributos municipais para vigorar no exercício

seguinte, que será atualizado pelo acumulado no período dos últimos doze meses com



base em um dos seguintes índices: IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado; IPCA –

Índice de Preço ao Consumidor Amplo; INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

                       Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gramado, 19 de novembro de 2020.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci 

Prefeito de Gramado
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